
Prefeitura Municipal da Estância Climática de São Bento do Sapucaí 
L 	 PAÇO MUNICIPAL PROF. MIGUEL REALE 

AV. Sebastião de Meio Mendes 5 11 - Bairro Santa Terezinha 
São Bento do Sapucai - SP - CEP 12490-000 - Fone (12) 3971 —6110 

E mau secretaria@saobeiitodosapticai.sp.gov.br  
w 	sàobentodosapucai sp gov br 

DECRETO N.° 3.5 1341  20 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre a Recomposição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 

Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO: O Ofício n° 05/2020 do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica decretada a RECOMPOSIÇÃO dos representantes do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Município de São 

Bento do Sapucaí, conforme abaixo descrito: 

1— GOVERNO MUNICIPAL: 

Titular: Alan Fialho da Silva - CPF: 218.847.118-04 

Suplente: Berenice Fátima de Oliveira - CPF: 350.340.648-47 

Titular: Rute Maria Teodoro Furquim - CPF: 102.927.198-41 

Suplente: Rosa Maria de Souza Costa - CPF: 628.306.438-87 

Titular: Shirley da Silva Morais Batista - CPF: 337.560.168-97 

Suplente: Wilson Emio Tanida - CPF: 029.899.598-07 

II— SOCIEDADE CIVIL 

Titular: Andreia Luc:ia Rodrigues Rosa - CPF: 172.538.478-73 

Suplente: Maria de Fátima Gomes Mota - CPF: 290.309.568-01 

Titular: Arthur Lamy - CPF: 079.787.057-14 

Suplente: Olinda Amazonas Martins - CPF: 072.187.438-03 
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Titular: Tamires Adriele da Silva - CPF: 399.306.368-62 
Suplente: José Carlos dos Santos- CPF: 259.146.078-76 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 3.297 de 27 
de Agosto de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 20 de Fevereiro de 2020. 

RONALDO RWELINO VENMJCIO 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado po 	ixa''áa ---na Sede da Prefeitura Municipal e arquivado 
no Cartório de Registro C il, co forme À 68, § 1. 0  da Lei Orgânica do Município. 
Data supra. 	 _ 

LUIZ RODOLFO DA SILVA 
Secretárïó de Assuntos Jurídicos 


